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Câmara Municipal de Ribeirão Preto

Ribeirão Preto, 10 de dezembro de 2021.

Ofício Nº 1.128/2021-PM

SENHOR PREFEITO
|

10:36

Para os efeitos doartigo 43 da Lei Orgânica do Município de
Ribeirão Preto, cumprimos o dever de, com o presente, encaminhar a Vossa
Excelência o AUTÓGRAFO nº 198/2021, do Projeto de Lei nº 209/2021, de
autoria da Vereadora Coletivo Popular Judeti Zilli, que “INSTITUI A SEMANA
MUNICIPALDA EDUCAÇÃO EM RIBEIRÃO PRETO”.

Sem outro particular, apresentando a Vossa Excelência
protestosde estima e consideração, subscrevemo-nos.

Atenciesamente,.

Ar”y
ALESSANDRO MARACA

Prísidente

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DUARTE NOGUEIRA
DIGNISSIMO PREFEITO MUNICIPAL
NESTA


